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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Tomada de Preço

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM/BAHIA 
CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS nº 003/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Cafarnaum/BA, torna público que abriu Licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº 003/2022, Tipo: menor valor global. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DE PARCELA 
REMANESCENTE DE OBRA DE CHEQUE PRÓ-INFÂNCIA TIPO B NO 
MUNICÍPIO DE CAFARNAUM - BAHIA, CONFORME CONVÊNIO Nº 702241 
FNDE. Data de Abertura: DIA 02 (DOIS) DE JUNHO DE 2022, ÀS 09:30HORAS, 
na Sala de Licitações desta Prefeitura. Os interessados poderão obter o Edital no 
site desta prefeitura pelo link: diário oficial da prefeitura municipal de cafarnaum 
(ipmbrasil.org.br), informações adicionais com o Setor de Licitações, pelo telefone 
(74) 3646-1200 ou e-mail: licitacao@cafarnaum.ba.gov.br; Cafarnaum/BA, 
17/05/2022 – Jackson Aloan Souza Marques – Presidente da COPEL.   
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200             
E-Mail:   Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

Decreto n° 232/2022, de 18 maio de 2022 

 

Fica criada a Comissão de 
Reestruturação e Reordenamento da 
Rede Municipal de Educação, e dá 
outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Bahia, no uso de suas atribuições legais 
e considerando a necessidade de Elaboração/Adequações e Gestão do Plano 
de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação, em conformidade 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 44/2010; e  

Considerando a necessidade do Reordenamento da Rede Municipal de 
Educação do Município de Cafarnaum;  

Considerando a necessidade de Reestruturação do Quadro de Pessoal 
do Magistério junto as Unidades Municipais de Educação; 

Considerando a necessidade da nucleação das unidades escolares e 
salas de aulas, levando em conta o número de alunos; 

Considerando a necessidade do cumprimento da carga horária em 
efetiva regência de classe, e respectivas atividades complementares.  

 Resolve:  

Art. 1° - Nomear a Comissão de Reordenamento e Restruturação da Rede 
Municipal da Educação, composta pelos seguintes membros:  

1.  – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
 
1.1 - Cássia Rejane Gomes Bastos de Oliveira; 
1.2  - Eduardo Vasconcelos dos Santos; 
1.3  - Valdoberto Pereira Sales  

 
2. Representante da APLB – Sindicato - Mariana Almeida de Novais  

 
3.  Representante do Conselho Municipal da Educação – Maria da 

Conceição Ribeiro dos Santos.  

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Cafarnaum – Bahia, 18 de maio de 2022. 

 
___________________________________________ 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAES 
PREFEITA MUNICIPAL  

 
___________________________________________ 

SILVANA BASTOS LIMA DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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